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Excelentíssimo Senhor Presidente do TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO
FUTEBOL DA BAHIA

DR. H~L10 SANTOS MENEZES JUNIOR

PROCESSO N° 008/18

Eu, Ademir Ribeiro Souza, nos autos do processo disçiplinar acima, venho expor e
requerer o seguinte:

01 - O requerente foi julgado pela Egrégia 13 Comissão Disciplinar desta Corte de
Justiça, na sessão de julgamento do dia 28 DE FEVEREIRO DE 2018, tenda-lhe sido
apenado disciplinarmente em 04 (QUATRO) partidas compensando-Ihe a automática,
tendo cumprido 03 (TRÊS) partidas nos jogos entre BAHIA X ATLÂNTICO e BAHIA
DE FEIRA X ATLÂNTICO e ATLÉTICO DE ALAGOINHAS X TEIXEIRA DE FREITAS,
realizados nos dias 25/0212018,04/03/2018 e 25/0312018, respectivamente, e, com a
obrigação de cumprir o restante da pena de 01 (UMA) partida no próximo campeonato
ou torneio promovido pela FBF, com base no 9 1° Artigo 171 do CBJO, em razão de
temporada finda.

02 - Nos termos do Parágrafo 1°, do Artigo 171 do CBJO, após transitada em julgado
a decisão e a requerimento do punido, da pena de suspensão ser cumprida mediante
a execução de atividades de interesse público, "a critério e na forma estabelecida pelo
Presidente do órgão judicante".

Tem sido praxe do C. TJDFIBA, converter as suspensões em medida social
consistente no fornecimento de cestas básicas ou latas de leite em pó a entidades
assistenciais.

03 - O cumprimento integral da pena importará em prejuízo incalculável,impedindo-
me de exercer o meu direito ao trabalho por longo período e dificultando mesmo a
minha contratação posterior pelo prejuízo da minha condição atlética.

04 - Diante do exposto, vem requerer a V. EM., que se digne de acolher o quanto
aqui pretendido, determinando a conversão do restante da pena fixada na decisão e
(02) duas partidas, em medida de interesse social entender apropriada.

Pelo deferido.

Salvador/BA, 27 de Março de 2018,

JJt~ '\1 \t,6:", ~v.J
Ademir Ribeiro Souza

"Par amar a Alaf!Oinhas. avante meu AlléLico. "
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CONCLUSÃO

Aos VINTE E SETE dias do mês de março do ano de 2018, faço estes autos conclusos
ao Sr. Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, Dr.
HÉLIO TOS MENEZES JúNIOR.

Considerando o quanto alegado pelo Requerente, atleta ADEMIR RIBEIRO
SOUZA, especialmente o trânsito em julgado da decisão proferida em 27 de março de
2018, no Processo nO 008118, que tramitou perante a Ia Comissão Disciplinar do
TJDFIBA, consoante fls. l3 dos autos, preenchidas, ademais, as condições estatuídas no
~IOdo art. 171, do C.B.J,D., consoante certificado pela d. Secretaria, acolho o
requerimento formulado às fls. 46 dos al,ltos, de modo a que a pena seja convertida e
cumprida na forma de medida de interesse social, correspondente à doação de 100 (cem)
volumes de leite em pó integral, com pelo menos 400 gramas cada volume, à instituição
de caridade NACCI - NÚCLEO DE APOIO AO COMBATE DO CÂNCER
INFANTIL, localizada na Rua do Alvo nO45 - Bairro Saúde - Salvador - BA -
Telefone: 3322 4198 e 3326 9313 (procurar o Sr. Cleiton Costa ou Geraldo).

Determino, ainda, seja comprovada a doação dos referidos mantimentos
mediante recibo emitido pela Instituição beneficiária, além da juntada de fotos (acaso
não se oponha o Requerente) das entregas, o que deverá ser feito junto a Secretária do
Tribunal no prazo de 10 (dez) dias. O descumprimento deste comando implicará o
restabelecimento dos status quo ante, sem prejuizo da aplicação do Artigo 223 do
C.B.J.D.

Salvador - BA, 27 de Março de 2018

ce42-
HELIO MENEZES JUNIOR

PRESIDENTE
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Salvador - BA, 28 de Março de 2018 ~
OF.SEC. TJD / 052/18.

lImo. Sr.
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Federação Bahiana de Futebol
Nesta.

Senhor Presidente,

~. """,,-s.~
SELO DE AUTENTICIDA
fa:ERdo BAHIANADe FUTE
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De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JúNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 47 dos autos do Processo nO.008/18, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as~-g1fuijJesdo Atlântico Esporte Clube versus
Jacobina Esporte Clube, realizad~~:C~áde-de~S~~~d~ - BA, no dia 17.02.2018,válida
pelo CAMPEONATO B~~~DE~~T~~,oLSÉRl~~~~ 2018, o qual foi julgado
em 27.03.2018, pela !1.~Comlssão DIsclphnar, e condenanap, ADEMIR RIBEIRO
SOUZA Atleta Profissib6áÍdo AtlânticôÉspo'rticlubelcom6-irlfrator do Artigo 254-A,
Slo, li do C.BJ.D, à péna de ísuspensão por Or(gu~tro) ~khidas compensando a

automática. I J /!~\\ 1 ( ~ A ~ I I I
I . /:," ,t /J ~\ . , I .Informamos ao Ilustre Pr sldentcr,PiU"aas aevldas prov14encIa~,conforme requenmento

d 'd (T' . ) t I I I I "'fI 46 \d ) j I. w' l \ d' I . 'I d do ~u_mo ecm~o., copst!!2~ea~ \ s. t ~\autos'l.~julMte~. 9ltran~lto em JUga o a
decIsao condenatona, Ib, ld.eYldo al?\cumpnmentoide ,03 -dres) ipartIdas de uma (OI)

j I I ~ ~ ••- .•.•' ' \ • l \ ~ ~ AJ', ~ I ~ ~

restante, (em 25.02.2018 eJltreBa"ia x Atiântico, em 04.03.'2018entre Bililia de/eira x Atiântico, e em
25.03.2018 entre AtiéJico x\tl;;;iia a" Frdtas), e, ai&dâênn;mrf~idade ao ~ l° do Artigo
171do C.B.J.D., fica dét'e~inado que s6jiffi1ç6nvertidas em f'o~ecimento de 100 (cem)
volumes de Leite Integrà \;bm pelo meriós 400g;'cada, às InsiifuiçàOde caridade abaixo:

~\- ~r"t'-\ \ ~I !
• 100 (Cem) unidad~~de Leite paraa:~ACCI~. UCLEO DE APOIO AO

COMBATE DO CÂNCER INFAN:rIL - Lo(d ifada na Rua do Alvo n045 -
\" -', .:r~'-,I'-""h _.'\ " ./)'

Bairro Saúde -Salvador';;;BA. -"Telttfone:3322 4198 e 3326 9313 - Procurar o
Sr. Cleiton Costa ou Gerala~

Determino ainda que, sejam comprovadas as doações dos referidos mantimentos
mediante comprovante expedido pela Instituição, além da juntada de fotos (acaso
não se oponha o Requerente) das entregas, o que deverá ser feito junto a Secretária
do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias. O descumprimento deste comando implicará
o restabelecimento dos status quo, sem prejuízo da aplicação do Artigo 223 do
C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praço Castro Alves, 1 . Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Salvador. 6A

Te!': (71) 3321-0446 - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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Salvador - BA, 28 de Março de 2018
OF.SEC. TJD / 053/18.

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA /,g 7'~'163

Ilmo. Sr.
ADEMIR RIBEIRO SOUZA
Atleta Profissional de Futebol.
Alagoinhas - BA.

Prezado Atleta,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 47 dos autos do Processo nO.008/18, que cuida da infração--Disciplinar ocorrida na partida entre as;EquiPes do Atlântico Esporte Clube versus
Jacobina Esporte Clube, realizada.~idade ae'S'àl~or - BA, no dia 17.02.2018, válida
pelo CAMPEONATO l1A.Jt;.NO.:DE1UTEBOL SERlE':!:J\;:....:.2018, o qual foi julgado
em 27.03.2018, pela Ir1'órilisSã<0?jSCiPlihar,_e co~e~dõlADEMIR RIBEIRO
SOUZA Atleta Profissibnill do Atiântiç.o_Esporte Clube;''como i~frator do Artigo 254.A,
Slo, II do C.BJ.D, à pbna de \suspensio ~or 04 (<iu~tro) partidas compensando a

automática. II ~"i\ !\ //~\ i II
Informamos ao Ilustrei pr~sid~ntà, para as devi1as! providências, conforme vosso

. Ilrfl' 4'6'd \ {do 'd' II "I '1 d d d'Orequenmento, constante, as, s. ,os autos, e Jante o-,tranSJtoem JU ga o a eClsao
I I r ' • ..\\ - -' ' K~ .' \ ' "condenatória, e, devido ao cumprimento de 03 (três). partidas 'de,uma (OI) restante, (em
\" ••• L_' ,_ ~ lo i ,,_ 'l ~ ",:.. .t. ", \.' J I

25.02.2018 elltre Bahia x ~1/1ntiÇ!J,em_04.03.2018en(mB!!.!:!! del'!i!9 x ;It/lintica, e em 25.03.2018
entre At/ético x Teixeira de\F(citaS), e, ainda em conformiâã<Ie 8;0} ~ l° do Artigo 171 do
C.B.J.D., fica determihaao que sejam'l.conv'ertidas em fO,mecimento de I00 (cem)
volumes de Leite IntegrlhVom pelo menos 40Õ~cl1da, às In,stih\ição de caridade abaixo:

\'0 c;f' I1 /11
• 100 (Cem) unidades3e Leite p~r~~aD~ACCI/-i.F'lÚCLEO DE APOIO AO

COMBATE DO CA:~CE~ INEMV~~ - ?ooglzzada na Rua do Alvo n045-
Bairro Saúde _ Salvador~BA. ~ Teltijone:3J22 4198 e 3326 9313 - Procurar o
Sr. Cleiton Costa ou Geralâ~

Determino ainda que, sejam comprovadas as doações dos referidos mantimentos
mediante comprovante expedido pela Instituição, além da juntada de fotos (acaso
tlão se opotlha o Requeretlte) das entregas, o que deverá ser feito junto a Secretária
do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias. O descumprimento deste comando implicará
o restabelecimento dos status quo, sem prejuízo da aplicação do Artigo 223 do

C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEPo40020-160 - Solvodor - 6A

Tel.: (71) 3321-0446 - Fox: (71) 3321-5403
e-mo,l: Ild@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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